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ANEXO II 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Referência: Processo 08773.000351/2024-67 

 

 

 

A Coordenação Regional de Passo Fundo da Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas - CR-PFD/FUNAI, declara, por este ato, que 

                               (NOME DO 

LEILOEIRO),               (CPF Nº), 

sediado(a) no(a)    

(ENDEREÇO COMPLETO), com registro na Junta Comercial do Estado 

do Rio Grande do Sul sob o nº  , encontra- 

se, na presente data, credenciado junto à CR-PFD/FUNAI como Leiloeiro 

Oficial para realização de leilão de bens considerados obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, na 

área de abrangência do estado do Rio Grande do Sul. O Leiloeiro se declara 

ciente de todas as obrigações decorrentes do Edital de 

Credenciamento nº 01/2025, devendo atender dentro do prazo de 10 (dez) 

dias para assinatura do instrumento contratual, contados do recebimento da 

convocação, caso tenha interesse na realização de leilão. 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

  ,  de   de  . 

(LOCAL)   (DATA) 

 

 

 

Assinatura do Leiloeiro 
 

 

 

 

Assinatura da autoridade da CR-PFD/FUNAI 


